


IMPOSTO DE RENDA

• Edição de normativas.

• Interpretação pelo cidadão.

• Declaração de condições e fatos pertinentes.

• Enquadramento da situação do agente.

• Prática dos atos pertinentes.

• Interpretação dos atos pela RF (malha fina).

• Fiscalização, descaracterização e penalização.



GEOREFERENCIAMENTO (LEI 10.267/01)

• Inicio em 2.001 vinculado a análise prévia do 
INCRA.

• Sobrecarga aos agentes públicos.

• Baixa adesão e resultados pífios.

• Edição da 3ª norma técnica  em 11/2013.

• Natureza declaratória.

• Incremento significativo nos números.

• Capacidade de controle eficiente.



De 2.001 a 2.013



De 2.014 a 2.017



DECRETO Nº 7.830, DE 17 DE OUTUBRO 
DE 2012

• Art. 6o A inscrição no CAR, obrigatória para 
todas as propriedades e posses rurais, tem 
natureza declaratória e permanente, e conterá 
informações sobre o imóvel rural, conforme o 
disposto no art. 21. 

• § 1o As informações são de responsabilidade 
do declarante, que incorrerá em sanções 
penais e administrativas, sem prejuízo de 
outras previstas na legislação, quando total ou 
parcialmente falsas, enganosas ou omissas.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.830-2012?OpenDocument


É declaratório somente o ato do 
cadastro  ou todo o sistema?

• Declaratoriedade implica em responsabilidade 
do declarante.

• Agente pode e deve praticar atos definidos na 
legislação.

• Poder público fica livre de ações burocráticas.

• Amplia poder de fiscalização no campo.

• Todos podem fazer ao mesmo tempo.

• Recuperação ambiental é imediata.



Mas o PRA não è obrigatório?

• Teriam os órgãos ambientais capacidade 
material para avaliar milhões de processos?

• Essa análise maciça seria eficiente?

• A recuperação ambiental deve esperar a 
burocracia para acontecer?

• Quem ganha com essa demora e excesso de 
trabalho aos órgãos?



LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012.

• Art. 66. O proprietário ou possuidor de imóvel
rural que detinha, em 22 de julho de 2008,
área de Reserva Legal em extensão inferior ao
estabelecido no art. 12, poderá regularizar sua
situação, independentemente da adesão ao
PRA, adotando as seguintes alternativas,
isolada ou conjuntamente:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.651-2012?OpenDocument


O PRA É FACULTATIVO

• Deve ser utilizado por quem tem multas.

• Realizadas as práticas descritas na legislação 
não é necessária a existência de TAC.

• Maioria absoluta das propriedades pode 
começar a regularização imediatamente.

• Poder público fiscaliza a existência de situação 
material de regularidade.



PRINCIPIO DA CONCENTRAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES NA MATRÍCULA 

ART. 54 Lei 13.097/2015

• Averbação de qualquer fato que cria ou altera 
direitos sobre a propriedade.

• Averbação com caráter declaratório e 
publicitário.

• Reserva Legal altera o uso da propriedade.

• Compensações ficam ordenadas e visíveis.

• Órgão ambiental  pode desconstituí-la.



VANTAGENS PARA TODOS

• Recuperação imediata e simultânea do meio 
ambiente.

• Solução de milhões de hectares em Ucs não 
desapropriadas.

• Maior objetividade e eficiência na fiscalização.

• Custos infinitamente menores.

• Diminuição dos conflitos e da insegurança 
jurídica.



COMO CONSOLIDAR ESSE MODELO?
• Normas existentes são auto aplicáveis.

• PRA necessita de regulamentação estadual.

• CRA necessita de regulamentação federal.

• Existem mecanismos de regularização sem 
utilização do PRA e das CRAs.

• Normas auxiliares podem dar formato 
procedimental. 

• Grupo de trabalho da SRB já elaborou 
proposta de normativa.


